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PORTARIA N° 971/2022 

Concede Adicional Insalubridade a servidora 
JESSICA CAROLINE SANTOS ROCHA DE 
OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora JESSICA CAROLINE SANTOS ROCHA 
DE OLIVEIRA, matrícula 1008348, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
12.927.462-0-SESP-PR, e inscrita no CPF n.° 090.100.389-12, admitida em 02 de 
fevereiro de 2022, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime CLT — Processo Seletivo Simplificado — Edital n° 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual 
de 20% (vinte por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a 
consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de Março de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de st.— iblicação. 

PAÇO MUNICIPAL', aos1 '23-'de fesiereirã,áe 2022. 
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